
LEI N2 1 994, DE 02 DE OUTUBRO DE 1 978.-

Autoriza dar denominação à praça :pública.-

O PREFEITO DO lfiDNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal � rova e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o J>oder Executivo autorizado a dar à praça pública 

situada dentro dos limites das Ruas 'Martim Afonso, Her

mes Rodrigues da Fonseca e Av. Dom Antonio, a denomina

çao de "PIW}A DR. Josi CLAUDOVINO DANTAS". 

Parágrafo único - Da placa indicativa deverá constar.a seguinte in.ê_ 

crição, logo abaixo do nome: tt Vereador-1960-63". 

Artigo 22 As despesas com a execução da
�

presente lei correrão por 

conta de verbas orçamentárias próprias. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica:; ão,re-

vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 0'2 de outubro de 1 978.-
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